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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 35.536, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014
PUBLICADO NO DOE DE 09.11.14

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho
de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º O “caput” do art. 541 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 541.Na prestação de serviço de transporte de carga iniciada neste Estado, efetuada por
transportador autônomo ou por empresa transportadora de outra unidade da Federação, não inscrita
no cadastro de contribuintes do Estado da Paraíba – CCICMS/PB, a responsabilidade pelo
pagamento do imposto devido, salvo disposição em contrário, fica atribuída (Convênio ICMS
25/90):”.

Art. 2º Ficam acrescidos ao Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de
19 de junho de 1997, os dispositivos a seguir enunciados, com as respectivas redações:

I – o inciso IV ao “caput” do art. 391:

“IV – ao remetente da mercadoria, pelo pagamento do imposto devido na prestação de serviço de
transporte contratado junto a transportador autônomo ou a empresa transportadora de outra unidade
da Federação, não inscrita neste Estado.”;

II – o art. 541-A:

“Art. 541-A. O remetente da mercadoria, na qualidade de sujeito passivo por substituição do frete,
fica obrigado a informar na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e os dados relativos aos seguintes campos
do Grupo de Retenção ICMS Transporte, observado o disposto no inciso XIV do “caput” do art. 82,
deste Regulamento:

I –  Valor do Serviço;

II – Base de Cálculo da Retenção do ICMS;
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III – Alíquota da Retenção;

IV – Valor do ICMS Retido;

V – CFOP;

VI – Código do Município de ocorrência do fato gerador do ICMS transporte.

§ 1º Para efeitos do disposto no “caput” deste artigo, os dados também deverão ser informados no
campo informações adicionais do DANFE, exceto para os contribuintes que utilizem leiaute de
DANFE que demonstre os dados exigidos nos incisos I a VI do "caput" deste artigo.

§ 2º Caso seja emitida mais de uma Nota Fiscal  Eletrônica – NF-e por operação, cada uma deverá
consignar os dados correspondentes sobre sua prestação de serviço de transporte, não podendo a
base de cálculo ser inferior ao fixado em Pauta Fiscal, estabelecida pela Secretaria de Estado da
Receita.

§ 3º O recolhimento do imposto de responsabilidade do sujeito passivo por substituição tributária far-
se-á nos termos da alínea “c” do inciso II do art. 399, deste Regulamento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2015.

PALÁCIO DO  GOVERNO   DO   ESTADO   DA    PARAÍBA,    em   João  Pessoa, 07 de novembro
de 2014; 126º da Proclamação da República.

 

 

RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR
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